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LEI MUNICIPAL 382/2026


Ementa: regulamenta a concessão de diárias e indenização de transporte  para servidores e agentes políticos da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR.Oriunda do PL 12/2026, publicada 29/05/2026 – Diário do Noroeste



A CÂMARA DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR propôs e aprovou e EU, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° - A concessão, pagamento e prestação de contas das indenizações de transporte e diárias dos Vereadores e Servidores deste Poder Legislativo, obedecerão às disposições desta Lei.
Art. 2° - O deslocamento para fora do Município, em caráter eventual ou transitório, de interesse da Administração deste Poder com o objetivo de serviço, estudo ou missão de representatividade, garante ao Vereador ou ao servidor o direito de receber indenização referente ao transporte e diárias.
§ 1° Entende-se por interesse da Administração deste Poder compromissos diretamente relacionados com o exercício da Vereança, ou a atividade desenvolvida pelo Servidor, no interesse do Município e não somente do Vereador ou Servidor, como:
I - participação em cursos, estágios, seminários, congressos e similares;
II - audiências com Autoridades de qualquer Poder inclusive parlamentares;
III - visitas a locais onde se desenvolvam programas ou atividades que possam servir como paradigma ou estudo para aplicação no Município de  Nova Aliança do Ivaí-PR.
§ 2° A indenização referente ao transporte deve ser exceção devidamente motivada, a regra é a realização de viagem com veículo oficial ou o custeio diretamente pela Câmara das passagens ou o pagamento de transporte locado, precedido de processo licitatório.
§ 3° As diárias destinam-se a indenizar Vereadores e Servidores pelas despesas extraordinárias com hospedagem, alimentação e locomoção urbana na cidade de destino durante o período de deslocamento e demais despesas pertinentes, não estando sujeitos a apresentação de comprovantes de despesas, ante o caráter indenizatório.
§ 4° Fica permitido a cada Vereador ou Servidor o número máximo de 12 procedimentos (doze) diárias por ano, limitado a 02 (dois) deslocamentos por mês, e 05 (cinco) diárias por semana, salvo se presente motivação de interesse público que demonstre que a viagem é imprescindível e inadiável.
§ 5° É vedada a concessão de diárias pra vereadores que não renovaram o mandato para legislatura subsequente, salvo,  se presente motivação de interesse público que demonstre que a viagem é imprescindível.
§ 6° Quando não houver pernoite, as diárias serão concedidas no valor de 40% do valor integral.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS

Art. 3° - O Vereador ou Servidor que necessite se deslocar do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, nos termos do art. 2º desta Lei deverá solicitar, por escrito, em formulário próprio a ser fornecido pela Câmara, a autorização ao Presidente, com a devida motivação e comprovação da necessidade de deslocamento.
§ 1º A motivação de interesse público é elemento essencial para o pagamento de diária e deve ter correlação com o cargo e função, devendo ser descrito o que se entende por interesse público no caso concreto, não bastando menções genéricas.
§ 2º Não constitui motivação de deslocamento a simples necessidade de protocolar documento, ou similar, em Órgão Público ou semelhante.
§ 3º Não constitui motivação a simples informação de necessidade de comparecimento a Órgão Público ou Privado, sem a devida informação do assunto a ser especificamente tratado nestes locais ou da impossibilidade deste assunto poder ser resolvido por meio outro que não o contato pessoal e presencial do Vereador ou Servidor.
§ 4º  No caso de solicitação de diárias pelo Presidente da Câmara, será necessária a concordância dos demais integrantes da Mesa Diretora.
§ 5º A Diária somente será concedida após o despacho deferitório do Presidente ou da Mesa Diretora e dentro dos limites do crédito orçamentário.
§ 6º É vedado à concessão de diárias e indenização referente ao transporte para o ressarcimento de quaisquer despesas com viagem não previamente autorizada pelo Presidente ou pela Mesa, salvo hipótese de urgência que torne a viagem imprevisível, imprescindível e de força maior, sem prejuízo da verificação do interesse público e da compatibilidade das despesas realizadas, devidamente justificadas e documentadas, para autorizar o pagamento.
Art. 4° - Não gera direito às diárias e indenizações:
I - o deslocamento que não originar qualquer das despesas ou atender às condições estabelecidas nesta Lei;
II - o deslocamento não autorizado pelo Presidente ou pela Mesa Diretora;
III - quando o deslocamento durar menos de 6 (seis) horas;
IV - o deslocamento de pessoa que não seja Vereador ou Servidor da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR.
Art. 5° - As diárias poderão ser concedidas antecipadamente, em até 2 (dois) dias antes da data prevista para o deslocamento do Vereador ou servidor, devendo ser solicitada com antecedência mínima de:
I - 7 (sete) dias da data em que pretende se afastar do Município, no caso de a viagem ser realizada com veículo oficial ou com transporte coletivo rodoviário;
II - 20 (vinte) dias da data em que pretende se afastar do Município no caso de a viagem ser realizada com transporte coletivo aéreo.
Art. 6° - Não sendo realizada a viagem com veículo oficial haverá o custeio diretamente pela Câmara das passagens de transporte coletivo, rodoviário ou aéreo.
§ 1º É vedado o deslocamento em veículo particular, não havendo direito ao ressarcimento.
Art.  7° - O formulário previsto nos termos do art. 3º desta Lei,  deverá conter:
I - identificação do beneficiário, como nome, cargo ou função, CPF e matrícula;
II - objetivo da viagem;
III - período de afastamento;
IV - origem e destino;
V - quantidade de diárias;
VI - atividade a ser desenvolvida/motivação;
VII - valor pago por beneficiário;
VIII - identificação e assinatura da autoridade concedente.
Art. 8° - O ato de concessão será encaminhado ao setor contábil para providências relativas ao pagamento, desde que existente dotação orçamentária.
Art. 9° - As despesas de diárias deverão seguir o rito da Lei Federal nº 4.320/64, com concessão mediante empenho prévio, emissão de nota de liquidação e de ordem de pagamento pelo ordenador de despesa.
Art. 10° - O pagamento de diárias, bem como o procedimento na íntegra,  no portal de transparência da Câmara Municipal, com todas as informações exigidas no art. 3° e 10 desta Lei.

CAPÍTULO III
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 11° - Toda concessão de indenização de transporte ou diária corresponderá a uma prestação de contas, que deverá integrar o processo administrativo de solicitação, e compor-se, exemplificativamente, dos documentos a seguir:
I - Relatório Circunstanciado das atividades desenvolvidas, subscrito pelo beneficiário da indenização de transporte ou diária, em cada dia de deslocamento, discriminando as autoridades, locais visitados, assuntos e trabalhos desenvolvidos em cada um destes locais;
II - Atestado, Declaração ou outros documentos que atestem a presença e assunto tratado junto às autoridades visitadas pelo parlamentar e/ou servidor;
III - Certificado e/ou Atestado e/ou Declaração da presença e/ou frequência e/ou Inscrição do requerente para a visita a Exposições e assemelhados, no caso do deslocamento se referir a curso, congressos, seminários, feiras e semelhantes;
IV - qualquer documento fiscal correspondente a cada um dos dias em que permaneceu afastado, ou unicamente a nota fiscal de hospedagem contendo a data da entrada e saída do estabelecimento de hospedagem;
V - passagens ou, se o deslocamento for realizado em veículo oficial ou locado, nota(s) de combustível em nome do indenizado;
VI – fotos ou mídias dos encontros com as autoridades oficiais.
§ 1º Todos os documentos devem ser apresentados no original e em cópias simples, sem rasuras, para as cópias serem anexadas ao processo de Prestação de Contas, e conferidas com o original, devolvendo-se este ao apresentante.
§ 2º Os documentos comprobatórios devem ser datados.
§ 3º A prestação de contas deve, impreterivelmente, ser realizada em até 7 dias, contados do primeiro dia útil imediatamente após a data do retorno do beneficiário ao Município.
§ 4º A Prestação de Contas será apresentada à Unidade de Controle Interno desta Casa, que irá conferir e atestar a regularidade da documentação, assim como verificar sua adequação às regras estipuladas nesta Lei.
§ 5º A adequação da Prestação de Contas às regras desta Lei, em deslocamentos do Controlador, será verificada pela  Mesa Diretora.

Seção I
Devolução Dos Valores Não Utilizados

Art. 12° - A não utilização dos valores requeridos para os deslocamentos, tanto em caso de concessão antecipada e não realização do deslocamento, como da não utilização nos exatos termos em que foram solicitados, verificado através da análise da Unidade de Controle Interno e ratificada pela Presidência, ensejam a sua devolução, total ou parcial, nos termos dos parágrafos seguintes, acompanhada da devida justificativa.
§ 1º Não se consideram como não utilizados, alterações de datas, agendamentos ou outros imprevistos ocorridos durante a viagem, que alterem o roteiro original do deslocamento, desde que, no decorrer deste, tenham sido cumpridas a agenda prevista ou, alternativamente, substituídos por eventos ou atos outros que sejam compatíveis com a atividade do requerente.
§ 2º Não realizado o deslocamento a devolução deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis após a data em que o mesmo deveria ter iniciado.
§ 3º Tendo havido o deslocamento, e constatada na Prestação de Contas a não utilização dos mesmos nos exatos termos em que foram solicitados, a devolução deverá ocorrer em até 3 (três) dias úteis após a data em que o beneficiário for cientificado da necessidade de devolução.
§ 4º Quando os valores não forem devolvidos no prazo de 3 (três) dias úteis estabelecido no parágrafo anterior, serão debitados na folha de pagamento do beneficiário no mês em curso, ou, se isto não for possível, pelo encerramento da elaboração da folha, no mês imediatamente posterior e, em não sendo possível o débito na folha, encaminhado à Fazenda Municipal, para inscrição em dívida ativa.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13º - O processo administrativo relativo à concessão de diárias deverá ser digitalizado e arquivado, de forma organizada, cronológica, em arquivo próprio, inclusive com backup.

Art. 14º - Constam nesta Lei os seguintes anexos:
ANEXO I: formulário de solicitação;
ANEXO II- ato de autorização de pagamento de diárias;
ANEXO III -  Relatório de Prestação de Contas;
ANEXO IV – valores das diárias.

Art. 15º - O Valor das diárias no anexo IV poderá ser atualizado anualmente, no mês de janeiro, conforme o INPC (Índice Nacional Preços ao Consumidor) acumulado no ano anterior por meio de resolução.
Art. 16º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário, em específico a Lei Municipal 245/2020.

Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí-PR, xx de maio de 2026.





















______________________
ULISSES DE SOUZA
Prefeito

ANEXO I:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS nº /2026

Nome do solicitante: 
Função: 
CPF:                                                                   Matrícula: 
Destino da Viagem: 
Data e hora da saída:  
Data e hora prevista da chegada:  
Quantidade de diárias solicitadas: 
Valor total das diárias:  
Uso de veículo oficial da Câmara: (     ) Sim (     ) Não   
Período de afastamento: 4 dias.
Dados da conta bancária para depósito: 

Motivo da Viagem: 



Nova Aliança do Ivaí – PR, data

Assinatura do solicitante: _____________________________________


Para (in) deferimento e observações do Presidente:
 (   ) Deferida                                                                           (   ) Indeferida         
Observações/Motivação:

Assinatura Presidente:_________________________________________

ANEXO II:

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS n° /2026

Ementa: Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras providências.

Considerando a solicitação de Diárias n° xx/2026, o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Aliança do Ivaí/PR, no uso das suas atribuições legais, regimentais e administrativas, expede o ato de concessão de  X diárias no valor total de R$ XXXX para o vereador____________________.


PRESIDENTE:_______________________________________________________



Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, DATA














ANEXO III:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS Nº xx/2026

DESCRIÇÃO DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E RESULTADOS DA VIAGEM  














RECEBIDO EM _____/________/_______  POR ________________________________




ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO DAS DIÁRIAS:_____________________________




ANEXO IV – DOS VALORES DAS DIÁRIAS:

TABELA PRINCIPAL

CIDADES DO PARANÁ: Valor integral das Diárias (inclui pernoite) –

Maringá, Umuarama, Campo Mourão, Londrina, Arapongas,  Apucarana e adjacências:	R$ 450,00

Cascavel, Toledo, Foz do Iguaçu, Ponta Grossa, Guarapuava e adjacências: R$ 525,00

Curitiba: R$ 600,00

Brasília: R$  850,00

TABELA SUBSIDIÁRIA

Distância até a sede: Valor integral das Diárias (inclui pernoite) –

Até 100 km:	R$ 140,00 (Não inclui pernoite)
101 até 200 km: R$ 450,00
201 até 600 km: R$ 550,00
Mais de 600 km: R$ 750,00
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